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SUPERIORES. PROVIMENTO PARCIAL.

-  É  permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade 
inferior  a  um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, 
data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000 
(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que pactuada de 
forma expressa e clara. 

-  A previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual 
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir 
a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

- Os juros remuneratórios nos contratos bancários não estão 
limitados  a  12%  ao  ano  e,  somente  devem  ser  reduzidos 
judicialmente, se fixados em patamar muito elevado, acima 
da taxa média praticada no mercado, de modo a colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada.

- A repetição do indébito de valores cobrados por instituição 
financeira,  quando concernente a taxas e índices objeto de 
controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário,  há ser 
feita na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé.

- O art. 557, §1º, do Código de Processo Civil dispõe que o 
relator  poderá  dar  provimento  monocrático  ao  recurso 
quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Tiago de  Lima 
Araújo contra sentença de fls. 127/128v prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Regional 
de  Mangabeira  da  Comarca  da  Capital  que  julgou  improcedentes  os  pleitos 
exordiais da Ação de Revisão Contratual c/c Repetição do Indébito c/c Antecipação 
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de Tutela, ajuizada em face da BV Financeira S/A.

Em suas razões recursais, às fls. 133/140, o apelante sustenta 
a ilegalidade da capitalização mensal dos juros e a abusividade da taxa de juros 
remuneratórios, que foram fixadas  em 48,62% a.a., enquanto a média do mercado, 
à época da contratação, era de 27,36%.

Pede  o  provimento  do  recurso  apelatório  para  que  seja 
declarada  ilegal a capitalização e os juros remuneratórios aplicados. Pugna, ainda, 
pela repetição do indébito de forma dobrada. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 144/152, pela manutenção de 
todos os termos do decisum.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  158/161,  opina  pelo 
conhecimento e desprovimento do apelo.

É o relatório.

Decido.

Primordialmente, insta ressaltar que a alteração das cláusulas 
contratuais  pactuadas  somente ocorrerá  acaso  comprovada pela  parte  autora  a 
efetiva  abusividade,  em  respeito  à  natureza  de  liberalidade  das  cláusulas 
contratuais e do princípio da boa-fé contratual.

 O  ponto  controvertido  do  presente  recurso  versa  tão 
somente em torno da legalidade da capitalização em periodicidade mensal dos 
juros e do percentual fixado a título de juros remuneratórios.

Feito este registo, analiso as motivações do recorrente.

No que tange à capitalização mensal dos juros,  o contrato 
encartado  às  fls.  26/28  deixa  claro  que  os  juros  foram capitalizados  de  forma 
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expressa, conforme pode-se observar da exposição numérica entre as taxas anual e 
mensal, demonstradas no item 5 referente efetivo total da operação, estipuladas, 
respectivamente, em 2,73% a.m e 48,62% a.a.

Pois bem.

O Superior  Tribunal  de Justiça  entende que nas operações 
realizadas  pelas  instituições  financeiras  permite-se a  capitalização dos  juros  na 
periodicidade  mensal  quando  pactuada,  desde  que  celebradas  a  partir  da 
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000,  reeditada  pela  MP n.  2.170-
36/2001.

Acerca desse posicionamento, colaciono recente julgado:

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO. LIMITE 

AFASTADO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL DE  JUROS.  LEGALIDADE 

DA  COBRANÇA.  JUROS  REMUNERATÓRIOS  NO  PERÍODO  DE 

INADIMPLEMENTO. SÚMULA N.  296/STJ.  1.  A alteração  da taxa de 

juros  remuneratórios  pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da 

demonstração  cabal  de  sua  abusividade  em  relação  à  taxa  média  do 

mercado (recurso especial  repetitivo n. 1.112.879/PR).  2. Nos contratos 

bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-

17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal 

dos juros, desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão, no 

contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 

mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual 

contratada  (recurso  especial  repetitivo  n.  973.827/RS). 3.  "os  juros 

remuneratórios,  não  cumuláveis  com a comissão  de  permanência,  são 

devidos  no  período  de  inadimplência,  à  taxa  média  de  mercado 

estipulada  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  limitada  ao  percentual 

contratado" (súmula n. 296/STJ). 4. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 

1.396.863; Proc. 2013/0254832-0; RS; Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio 

de Noronha; DJE 25/05/2015)
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A exposição numérica entre as taxas são dotadas de clareza e 
precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros, pois a taxa  anual é 
superior ao duodécuplo da  mensal. Este é o entendimento do STJ segundo o rito 
dos recursos repetitivos, firmado pela 2ª Seção, para os efeitos do art. 543-C do 
CPC.

Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS. 

LEGALIDADE. 1.  No julgamento do Recurso Especial  973.827, julgado 

segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as 

seguintes teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: - "É permitida a 

capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em 

contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida 

Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 

expressamente  pactuada.  "  -  "A  capitalização  dos  juros  em 

periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior 

ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 

efetiva  anual  contratada".  2.  Hipótese  em  que  foram  expressamente 

pactuadas  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual,  cuja  observância,  não 

havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. 

(STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª 

Min. Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

No tocante aos juros remuneratórios, o Superior Tribunal de 
Justiça  entende que os  contratos  bancários  não são  limitados a  12% ao  ano  e,  
somente  devem  ser  reduzidos  judicialmente,  se  fixados  em  patamar  muito 
elevado,  acima  da  taxa  média  praticada  no  mercado,  de  modo  a  colocar  o 
consumidor  em  desvantagem exagerada.  Caso  contrário,  deve  ser  mantido  no 
percentual livremente pactuado entre as partes, em respeito ao princípio pacta sunt  
servanda.
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Nesse sentido:

CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL 

NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

JUROS  REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE  NÃO  CONSTATADA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. EXTENSÃO 

DA SUCUMBÊNCIA. SÚMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. 

"A  circunstância  de  a  taxa  de  juros  remuneratórios  praticada  pela 

instituição financeira exceder a taxa média do mercado não induz, por 

si só, a conclusão de abusividade, consistindo a referida taxa em um 

referencial  a  ser  considerado,  e  não  em  um  limite  que  deva  ser 

necessariamente  observado pelas  instituições  financeiras"  (AgRg nos 

EDcl no AG n. 1.322.378/RN, relator ministro raul Araújo, Quarta Turma, 

julgado  em  14/6/2011,  dje  1º/8/2011).  2.  No  caso  concreto,  o  acórdão 

recorrido afastou a alegada abusividade da taxa contratada. Dessa forma, 

não há como conhecer do Recurso Especial ante o óbice das Súmulas n. 5 

e 7 do STJ. 3. A análise da extensão da sucumbência das partes para fins 

de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC revela-se inviável em 

Recurso  Especial,  em  virtude  do  óbice  erigido  pela  Súmula  n.  7/STJ. 

Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ; AgRg-

AgRg-AREsp 605.021; Proc. 2014/0280084-6; MS; Quarta Turma; Rel. Min. 

Antonio Carlos Ferreira; DJE 19/05/2015)

Com efeito, no que tange à taxa de juros, vem-se decidindo, 
segundo a orientação jurisprudencial, que, em se tratando de contrato bancário, 
não há sujeição às limitações da Lei de Usura.

Vejamos a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL. JUROS ACIMA DE 12% 

A.A.  CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.  POSSIBILIDADE.  COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA  CUMULADA  COM  OUTROS  ENCARGOS. 

IMPOSSIBILIDADE.  COBRANÇA  DE  TARIFAS  BANCÁRIAS. 

REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  EM  DOBRO.  AUSÊNCIA  DE 
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DEMONSTRAÇÃO  DE  MÁ-FÉ.  HONORÁRIOS  E  CUSTAS 

REDIMENSIONADOS.  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  A 

taxa de juros praticada pela instituição bancária,  caso esteja prevista 

contratualmente  e  conforme  os  índices  médios  praticados  pelo 

mercado, não há que se falar em capitalização ilegal de juros no bojo do 

contrato.  2.  A  simples  previsão  da  cumulação  da  comissão  de 

permanência  com  quaisquer  outros  encargos  moratórios  ou 

remuneratórios é vedada, de modo que se deve expurgar a comissão de 

permanência, deixando os demais encargos punitivos prevalecerem. 3. As 

tarifas  impugnadas  são  legítimas,  desde  que  não  reste  comprovada 

abusividade ou ilegalidade na cobrança. 4. A devolução em dobro dos 

valores pagos pelo consumidor somente é possível quando demonstrada 

a má-fé do credor, o que não é o caso. 5. Verificado o decaimento mínimo 

da  pretensão  de  um  dos  litigantes,  o  outro  responderá,  inteiramente, 

pelas despesas e honorários.Vide art. 21, parágrafo único do CPC. (TJES; 

APL 0035451-35.2011.8.08.0024; Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Willian 

Silva; Julg. 16/04/2013; DJES 26/04/2013)

In casu, não  deve ser mantido o percentual avençado pelos 
litigantes, pois os juros remuneratórios do instrumento contratual foram fixados 
acima da taxa média praticada à época da celebração do pacto, ocorrida em agosto 
de 2011 a qual, segundo o site do Banco Central do Brasil, era de 29,41% a.a.

Após a conclusão do excesso previsto, a repetição do indébito 
é medida que se impõe,  a fim de evitar o enriquecimento ilícito da instituição 
financeira.  No  caso  em tela,  entendo  que  a  restituição  deve  ocorrer  de  forma 
dobrada, pois há inequívoca prova da má-fé do credor, por ter cobrado uma taxa 
de juros anual muito além da praticada no mercado.

Nesse sentido entende o Tribunal da Cidadania:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  CONTRATO  BANCÁRIO.  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO  EM  DOBRO.  MESMAS  TAXAS.  INADMISSIBILIDADE. 
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  JUROS  DE  MORA.  ARTIGOS  1.062  DO 
CC/16 E 406 DO CC/02. PROVIMENTO. I.  A repetição do indébito de 
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valores cobrados por instituição financeira, quando concernente a taxas 
e índices objeto de controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário, 
há ser feita na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé, aqui 
inocorrente. II. Na repetição do indébito não se admite a incidência das 
mesmas taxas cobradas pelas instituições financeiras, cujas prerrogativas 
decorrem de sua inserção no sistema financeiro nacional e regramentos 
específicos para sua operação. Precedentes do STJ. III. Agravo regimental 
provido. (AgRg no Ag 390.688/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 15/12/2010).

Por  fim,  consoante o art.  557,  §1º,  do  Código de Processo 
Civil, o relator poderá dar provimento monocrático ao recurso quando a decisão 
recorrida  estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Face  ao  exposto,  com  fulcro  no  §1º  do  art.  557  do  CPC, 
monocraticamente,  dou  provimento  parcial para  determinar  que  os  juros 
remuneratórios sejam fixados no percentual médio aplicado à época da celebração 
do instrumento contratual, ou seja,  29,41% a.a. e que a repetição do indébito seja 
de  forma  dobrada.  Por  fim,  condeno,  condeno  a  instituição  financeira  ao 
pagamento das custas processuais e fixo os honorários advocatícios sucumbenciais 
no montante de R$ 1.000,00.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
              R E L A T O R A
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